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D E C R E T O N9 3 .5 9 9

Dispõe sobre concessão de hcmenagem.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 
atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

Considerando que o Professor José de Miranda Alves foi cida­
dão de vida exemplar estabelecido nesta cidade onde constituiu familia,con 
quistando grandes amizades.

Considerando que, além dos relevantes serviços prestados pe­
lo Professor ao município na área da educação, dedicou-se também à Musica 
tendo, inclusive, participado da fundação do Conservatório Musical de 
Lorena.

Considerando que a Câmara Municipal conferiu-lhe o titulo de 
Cidadão Honorário de Lorena, nos termos do Decreto Legislativo n^ 07/80.

Considerando que o Professor deve ser homenageado pelo Poder 
público Municipal como forma de imortalizar seu nome perante a comunidade 
que tanto o considera,

D E C R E T A  :

Artigo le - Fica denominado Galpao "Professor José de Miranda Alves", aque 
le construído na ^cola Munlcipaj^Profissionalizante "Milton 
Ballerini", situada a Avenida São JoseTlSOT-i^íeate^município,

Artigo 29 - Este Decreto entrâra em vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições efTNQontrário.

P.M. de Lorena, 30 de s&tembro de Í998.

ALOISIO VIEIRA 
Prefeito Municipal

Registrado em Livro próprio da SubSecretaria de Legislação 
da Procuradoria do Município e public^o no Paço Municipal.
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